
t 3 de JlIlI,n 311
o Ministr o e Secretario dEstudo dos Ncgocios el o Reino assim o lenha enícn

dido c fa~',a executar. Paço de Cintrn, em 22 de Julh o de 18157.=Jh I.=iJ'1arqll ez
de Loulé. No )l illl'.ll o Gov . de 29 JII1., n,' 17G.

r ornando cmconsideração o que me representou a Carnara Municipal do con
celho (lo Mira, pedindo a crea çüo de uma cadeira de instru cção primaria no legar do
Cabeço de Portorn ar ;

Vcr ificando-se pela Consulta do Conselho Su perior de rnstrucção Pu blica de 7
do corre nte mez de Julh o c pelas informações do Govern ador Ci\'il de Coimbra a
necessidade da requ erida escola, para o estabelecimento <l n qual se corn promeue
a Camara supplicantc a dar casa c 1O~OOO reis de subsidio ao Professor ({ue for
nomeado, alem da gra ti(ic a~'ã o legal de 20 $000 reis, concorrendo tarnb em as Con
Irarias com o subsidio annual de t 3 ;~000 réis para melhor retribuição do serviço do
mesmo Prolcssor ;

Conformando-me com o parecer do sobredito Tr ibunal ; e '
Usando das faculdndes conferidas ao Gover no pelo ilrl ip;o 5.° do Decreto com

sencçüo legislativa de 20 de Setembro de 181.4. e pela Lei do Or çamento geral do
Estado:

Hei p ll\' bem crear lima cadeira de instrucção primaria no lognr do Cabeço de
Portomar, concelho de Mi ra, distr iclo de Coimbra, devendo n Camara Municipil! e
Coufrarias mencionadas realisar os offe recimentos que fazem paro melhor accom.noda
ção da escola e para nugmenlo dn retr ibuição do Pr ofessor qlle parn ella for nomeado,
o qual ter á por isso, alem do vencimento legal, a graLificar:flo annual de 23.$000 reis,
que a tanto monta o sobredito ofl erecimento ; e hei outrosim por bem ordenar que se
proceda immediatamente a concurso parn o provimento da cadeira creada pelo pre
sente Decreto.

O Ministro e Secretar io rl'Estado dos Negocios do Heino assim o tenha enten
dido, e Inça executar. Paço de Cintra, em 22 de Julh o de 1857 .=HEI.=Mm'qucZ'
de Loulé. 1\'0 Diar. tio Go\', de 30 .T u!., n.' lii .

MINISTERIO DOS NEGOCIOS DA FAZENDA.

lTeipor bem orde-nar que D distribui ção da despcza ,\ cargo da Junta do Crc
dit o Publico, auctorisada p ül'1l o nnno econ ómico de IS!)7 a 18 58, nu cnnlormidude
das Cari as de Lei de 1!) do corren te mez de Julho, se regule pela Tabella junta, C[u e
faz par le do presente Decreto, c baixa assiguada pelo Conselheiro d'Es turlo, l\Jin istro
e Secre tario d'Estado dos Negocias da Fazenda. '

O mesmo Ministro e Secretario d'Estado o tenha assim entendido c ra ~a exe
cutar. Paço de Cintra, em 23 de J ulho de 1857.=REI.= Anlonío José d'Avila (1).

No Diar. do Gov. de 20 Ag., n.' 19 :';,

IIei por hem ord enar que a distribu ição da despeza dos encargos geriles do
Estado c do serviço propr io do 'Minislcrio dos Negocias da Fazenda, auctorisada para
o anno ccnnorn ico de t 815 7 a •8ti8, na conformidade das CD l'tDS de Lei de 1 i5 do cor
rent e me? de J ulho, se regule pela Tahclla junta, que faz part e do presente Decreto,
e La ixa assigll ada pelo Consclheiro d' Estado, Ministro c Secretar io d Estado dos Ne
gocios da Fazenda.

O mesmo Ministro c Secretario d'Estado o Lenha assim entendido c ra<;n exe
cutar. Paço em Cinlr a, aos 23 de Julh o de 1857.=R Er.= Antonio José d'Avila.(1).

No Diar. 110 Gov. de ~ .~ Af! " 11. ' 197,

( I) As Tabellas a qne se referem estes Decretos vendem-se cm separado na Imprensa Na
cional.
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